
Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste

salaiial de 7Yo para os servidores públicos detentores dos cargos abaixo

relacionados, a saber:

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do ('omercio. 3.11 - Centro t'E.P 39.t55-000

Lei Municipal N. 286/2012

Dispõe sobre concessão de reajuste de
vencimentos de servidores públicos municipais e
contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu,

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Artigo 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de março de 2012.

lbiracatu - MG, 12 de Março de 2012.
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CARGOS
Assistente Soctal
Dêntista
Enfermeiro
Fisiotera euta
Nutricionista
Psicól o


